PARECER CONJUNTO
Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado durante o intervalo regimental, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, a seguinte matéria legislativa: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o PLC nº 09/2020, que DISPÕE SOBRE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO MUNICIPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Executivo Municipal, o apenso Projeto de Lei Complementar nº 009/2020 traz em seu bojo a Regularização Fundiária Urbana - REURB no Município de Marechal Cândido Rondon/PR.

O Plano de Lei dispõe sobre regularização fundiária rural e urbana, compreendendo duas modalidades:
I – Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal; e
II – Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) denominado "Regulariza Marechal" -aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada como Reurb-S.

Estão sendo executados no Município em parceria com o Estado, através da COHAPAR, serviços técnicos especializados para promover a regularização Fundiária de Interesse Social com a entrega de até 335 títulos regularizados, localizados nos Loteamentos Augusto I e II, na Vila Martins, Distrito de Iguiporã, Distrito de Porto Mendes, Distrito de Margarida e Jardim Santo Amaro,  vindo a propositura visar a regulamentação do processo, com face ao preconizado na Lei Federal 13.465/2017, de 11 de julho de 2017.

A mencionada norma instituiu novo marco legal em matéria de regularização fundiária no país criando o Instituto da Regularização Fundiária – REURB – que consiste em um conjunto de medidas jurídicas urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 

Sendo assim, o Projeto de Lei em apenso, objetiva estruturar as disposições gerais acerca da REURB na esfera municipal e vem ao encontro do interesse primordial da população afetada diretamente pela regularização fundiária, desenvolvida através da empresa JAPEL, contratada pela COHAPAR, para realização da regularização nas localidades supramencionadas.

Após a análise do referido Projeto, os Vereadores que abaixo subscrevem decidem exarar PARECER FAVORÁVEL, elaborado de forma CONJUNTA. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. É o Parecer, ao qual subscrevem. Marechal Cândido Rondon, em 07 de dezembro de 2020.
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